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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO
REFERENTE AO PROCESSO DE DILIGÊNCIAS E ANÁLISE DOCUMENTAL DOS 
CANDIDATOS PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
- HABITA SANTA HELENA - CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO SEGURO.

CONSIDERANDO o Edital n° 004/2026 de convocação para entrega de documentação 
referente ao processo de pré-classificação de candidatos para o Programa Municipal de 
Habitação de Interesse Social - Habita Santa Helena - Conjunto Residencial Porto Seguro e 
a análise realizada pela Comissão da documentação entregue.

CONSIDERANDO que o Município de Santa Helena, por meio do Programa Municipal de 
Habitação de Interesse Social Habita Santa Helena Conjunto Residencial Porto Seguro, 
realizou, na ETAPA I, a entrega de 120 (cento e vinte) unidades habitacionais, sendo 71 
(setenta e uma) unidades destinadas à Modalidade I Classificação Geral e 49 (quarenta e 
nove) unidades destinadas à Modalidade II Áreas Irregulares;

CONSIDERANDO que o presente Edital se refere à continuidade do Programa Habita Santa 
Helena Conjunto Residencial Porto Seguro, visando à entrega de mais 120 (cento e vinte) 
unidades habitacionais na ETAPA II (segunda fase de entrega de unidades do Conjunto 
Residencial Porto Seguro), observando-se os mesmos critérios, metodologia de avaliação e 
a listagem de classificação dos inscritos no Cadastro Habitacional, conforme divulgado nos 
Editais anteriores, dando-se sequência às análises;

CONSIDERANDO a dinâmica de análise documental e social adotada na ETAPA I, a qual 
será mantida na ETAPA II, incorporando-se, ainda, os critérios e diretrizes estabelecidos na 
Resolução nº 12/2025 e nº 001/2026 do Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social CMHIS, no âmbito de suas competências previstas no art. 18 da Lei nº 3.112/2023;

1. OBJETO

O Município de Santa Helena Paraná, após diligências e análise 
documental dos convocados até o edital nº 004/2026, torna público, pelo 
presente Edital o resultado dos classificados, reclassificados e desclassificados, 
para o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social Habita Santa Helena 
- Conjunto Residencial Porto Seguro, conforme Lei Municipal n° 3.112/2023, 
conforme segue nos itens seguintes do edital e no ANEXO I de Classificação Geral 
dos Candidatos. 

EDITAL N° 005/2026 - CONJUNTO RESIDENCIAL PORTO SEGURO
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3. RECURSOS

3.1. Os recursos previstos neste item referem-se à fase de análise documental e 
classificação dos candidatos, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 3.112/2023.

3.2. Com a publicação do resultado da análise documental e da classificação, 
reclassificação ou desclassificação dos candidatos caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do edital, nos termos do art. 17 da Lei Municipal nº 
3.112/2023, podendo ser interposto pelos interessados. 

3.3. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral do Município e 
dirigidos ao Presidente da Comissão Especial de Apoio ao Programa de Habitação de 
Interesse Social Habita Santa Helena, das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min.
3.4. Os recursos serão analisados pela Comissão Especial de Apoio ao Programa Habita 
Santa Helena, que poderá exercer juízo de retratação, ou manifestar-se, de forma 
fundamentada, pela manutenção da decisão recorrida.
3.5. Na fase recursal não será admitida a juntada de novos documentos, salvo aqueles 
destinados exclusivamente à comprovação ou esclarecimento de informações já 
prestadas no processo, observados os prazos previstos no Edital nº 001/2026, nos termos 
do art. 17 da Lei Municipal nº 3.112/2023.
3.6. Os recursos que não tiverem sua decisão reformada pela Comissão Especial, 
mediante juízo de retratação, serão encaminhados ao Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social CMHIS, nos termos do art. 18 da Lei Municipal nº 3.112/2023, para 
análise e decisão final, bem como para homologação da classificação final dos candidatos.
3.7. Não será necessária a abertura de novo protocolo junto ao Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse Social CMHIS, cabendo à Comissão Especial encaminhar ao 
referido Conselho os recursos protocolados na forma do item 3.6 que forem 
indeferidos, para análise e deliberação.

4. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

4.1. Após o término do prazo para interposição de recursos e a respectiva análise pela 
Comissão Especial de Apoio ao Programa Municipal de Habitação de Interesse Social 
Habita Santa Helena e Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social CMHIS, será 
publicado no Diário Oficial do Município edital para continuidade do processo de seleção.

4.2.  Não sendo atingido o número necessário de candidatos aptos para o preenchimento 
das 120 (cento e vinte) unidades habitacionais previstas, a Comissão Especial poderá 
publicar novo edital de convocação, chamando candidatos subsequentes constantes no 
Cadastro Habitacional do Município, obedecida a ordem de classificação, para 
apresentação de documentação e realização da análise.

4.3. A convocação dos candidatos observará rigorosamente a ordem de classificação 
obtida no Cadastro Habitacional Municipal, conforme critérios estabelecidos na 
legislação vigente e neste edital.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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5.1. Toda e qualquer alteração do Edital será publicado no Diário Oficial do Município de Santa 
Helena/PR.

5.2. Todas as informações referentes ao Programa poderão ser acessadas através do 
endereço eletrônico https://santahelena.atende.net/cidadao/pagina/habitacao, ou pelo 
telefone/whatsapp (45) 3268-8303, ou ainda diretamente no Departamento de Habitação, 
situado Avenida Paraná, n°1401, centro.

6. DO FORO

6.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca 
da cidade de Santa Helena/PR, excluído qualquer outro.

REPUBLIQUE-SE

Santa Helena-Pr, 19 de maio de 2026.

CLEUSA TIBOLLA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO AO

PROGRAMA HABITA SANTA HELENA
DECRETO N°516/2025










































































































